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EDITAI, Do PRECÀO EI-ETR

SISII]NI,\ DL RLCISIRO DE PRE
lilco N' 007/2022

S

RECIDO PELA LEI N". IO.52Ol02, DECRETO FEDERAL N' IO.O24, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019.
DECRETo MUNICIPAL N. OO5/202I. DE I2 DE JANEIRo DE 202I. QUE RECULAMENTA o PRECÀo
ElgrnôNrco No ÂN,latro MUNICIpAL. E DECRETo MUNtctpAL No. t71202t. DE t3 DE MAto DE
]O]I. LEI CO\4PLEMENTAR N' I23/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147i20I4.
st BstDrARrÁMENTE PELA LEt N' 8.666/93 E suAS ALTERAÇôES E DEMA|S LEGISLAÇôES
PERTI\ENTES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

0101001 t2022

PROCESSO LICITATORIo N"

001/2022
oR(;,\o C ERT]\CIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL DÉ SAUDE E

SANEAMENTO.
.I'IPo DI, I,ICITACAO:

\II.\oR PRFCO -POR ITE\1..

FORNECIMENTO:

FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA
OBJETO:
Registro de preços para eventuat e futura contratação de empresa para Fornecimento de Material Odontológico
para atender a demanda da secretaria municipal de Saúde deste Município de Bom Lugar,'MA, conforme descrito
neste Edital e seus,A.nexos. nas especificações. quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo
I do Presente Edital.

O Pregão será reâlizado em sessão públic{ online por meio de recursos de tecnologia da informaçâo -
âtravés do site hll Í)://\r $ $.1)o Illr ldcconr Dlasp ublicas.tonr. b r'

RE(]EBI]\I[}iTO DAS PROPOSTAS:
lnicio:25/05/2022
'Íérmino: 0ó/06/2022, às 09:29hs (Horário de Brasilia)

st-ss.\() PÍ BLICA; 06/06/2022, às Í)9:30h (llorário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brâsilia (DF) para todas as indicaçôes de tempo constantes neste Edital
cm que não esteia disposto "Horário Local''.

t\I[_R\t_t.

Dr..\. HORÁRIO, LOCAL E illEtO DE COl,lt NICAÇÃO PARA OBTENÇÂO DO EDI'IAL

I,OCAL: Sala da Comissão Pernranerlte de L,icitação da Prefeitura Municipal de Bonr [,ugar, localizada na Rua
Manoel Severo. s/n" - Bai,'ro Centro Bom [,ugar/Maranhão. E-mail: pnr b llic itacao(Ogmail.com

DIA: Segunda a Sexta-feira
tIORARIO: das 08:00hs às l2:00hs (horário local)

() editâl poderá ser retirâdo gratuiÍanre te
honrlugar.nra.gor.br

nos sítios: rr,,rrr.0orlaldcr'onrl'rrasnublica:.c{)rtl.br ou

r,e lõõrl.'fuEõÚÉ,r s t I Ú e
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento

Este instrumento contém:
Edital e seus aneros co 57 (cinquenta e sete)

páginas. incluindo esta. numericamente ordenadas

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N" OO7I2O22

DISPLTA AI]ERT.{

(Processo Administrativo n.o 0404001/2022 )

SISTEMA DE REGISTR0 DE PREÇOS

*LICITACAO EXCLTISIVA (art. .18. inciso I LC I23) DESTINADOS A
PARTICIPAÇÃO I)I' ]\IICROE}IPRESAS _ }IE, E E}IPRESAS DIl] PEQUE){O
P0RTE _ EPP.*

Torna-se público que O MUNICíPtO DE BOM LUCAR-MA, arravés da PRE.FE,ITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR, por rneio da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneâmento, realizará às 09:30hs, do dia 0610612022, licitação, na modalidade PREGÀO.
na forma ELETRONICA. com o critério de julgarnento <1o tipo menor preço "por item".
sob a forrra de execução indireta. no regime de empreitada por preço unitário,
(Í-ornecimento parcelado). nos termos da Lei no 10.520. de l7 de julho de 2002. da Lei
Complementar n" 123. de l4 de dezembro de 2006. do Decreto Municipal n" 005/2021. de
l2 de janeiro de 2021. que regulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito municipal. e

Decreto Municipal n'. 1717071. de l3 de maio de 2021. que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços no âmbito municipal. aplicando-se. subsidiariamente. a Lei no 8.666, de

2l de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N' 10.520/02. Decreto
l]ederal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 005/2021. de l2 de
janeiro de 202 l. que regulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito municipal. e Decreto
Municipal n'.17/2021. de l3 de maio de 2021. que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços no âmbito municipal. LEI COMPLEMENTAR N' 12312006. ALTERADA PELA
LEt COMPLEMENTAR N". 14712014. aplicando-se. subsidiariamente, no que couber. a

LEI FEDERAL N" 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em
cpígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado. denominado Pregoeiro, mediante a

inserçâo e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página
eletrônica: \\ \\ \\.l)orta ldecon')D
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório: receber. examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital. apoiado pela sua equipe responsável pela sua

elaboraçãol conduzil a sessão pública na intemet: verificar a conformidade da propostâ com
os requisitos estabelecidos neste editali dirigir a etapa de lances; verilicar e julgar as

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos" encaminhando á

autoridade competente quando rnantiver sua decisão: indicar o vencedor do certame:
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processô devidamente lnstruído à
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologaçào.

raspublicar.ci,rn.br. O servidor terá, dentre outras. as

Fls.. t6o
Ruhrca: @-
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Em caso de discordância entre as especiÍicações do objeto descritas neste rta eas
constantcs no sistenra porlalclecorr praspublicas. prevalecerão as descritas neste edital.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

L I. O presente Pregão tem por objeto Registro de preços para eventual e futura contratação
de empresa para Fomecimento de Material Odontológico para atender a demanda da
secretaria municipal de Saúde deste Município de Bom Lugar/MA, conforme descrito neste

Edital e seus Anexos. conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações.
quantidades e condições contidas no Termo de Referência. Anexo I do Presente Edital.

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ 1.086.247.70 (urn

rrilhão. oitenta e seis mil, duzentos e quarenta e sete reais e setenta centavos).

I .3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. RECURSOS ORÇAMtrNTÁRIOS

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de

dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n'.7.892/2013. as Dotações
Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorentes da execução
clo ob.ieto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes. que
poderão advil do presente procedimento licitatório. No entanto, para eleito de classificação
orçamentária, seguern as rubricas inlormadas pelo setor contábil, com vigência para o
exerctclo em curso:

CI,ASSIFICA AO OR AMENTARIA

Valor reforçado mediante abeftura de crédito suplementar: x

2.2 Enr caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços. as

despesas decorrentes destes contratos adrninistrativos correrão por conta dos recursos
especÍficos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratâções.

3. DO CREDENCTAMENTO

Rubnca: @

ou,tDa

ORGÃO 02 Poder Executivo
0205 - Fundo Municipal de SaúdeUNIDADE GESTORA:

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 10.301 .0036.2.01 8 Manutenção e Func
Do Programa Saúde Bucal.

CLASSIFICAÇ ÀO ICONOMI( A 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
1600000000 TransferênciaSUS Bloco
de Manutenção.
R$ 1.086.247.70VALOR

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Valor não reforçado:

FONTE DE RECURSO:
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R\hra: .@
i.l. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PI.JBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRlA
PRECAO. em sua FORMA ELETRONICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas. no sítio
www.podadecompraspubljlas.ca!o.bI.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante Iegal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

lransações inerentes a este Pregào.

3.4. O licitante responsabi liza-se exclusiva e Íbrnralnrente pelas trânsações efetuadas em
seu no!Íle, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E, de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidào dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração
dos registros tào logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 . A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
rrorrento da habilitação.

.I. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte e para o microempreendedor individual - MEI. nos limites previstos da Lei
( umplernentar n' l2l. de 2006.

4.2.1. Todos itens desta licitação serão destinados excludivamente à parlicipação das

Microempresas e Empresas de Pequeno Pofte, nos termos da Lei Complementar 14712014.
pois não ultrapassaram a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais;

4.3 Não poderão partic ipar desta licitacão os interessados:

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na fotma da
legislação v igente:

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n' 7 461201 4-TCU-PIenário);

oo .90H-
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4.3.6 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do afi.. 12 da lnstÍução
Normatir a,TSEGES n" 05 /201 7):

-1.3.6.1 E adrrissível a parÍicipação de organizações sociais. qualificadas na lorma dos ans.
5" a 7" da lei 9.63711998. desde que os produtos objeto desta licitação se insiram entre as

atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a orgânizâção
social (Acórdão n" 1.40612017 -T C U-Plenário), medianle apresentâção do Contrato de

Gestào e dos rcspectivos atos constituti\ os.

-1.4. Como condição para participação no Pregâo. o licitante assinalará "sim" ou "não" ern

carnpo próprio do sistema eletrônico. relativo às seguintes declarações:

-l..l.l que cumpre ôs requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n' 123. de

2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios
concedidos pela LC n' 12312006 por licitante que não se enquadra na definição legal

reservada a essas categorias. configura lraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicaçào
de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. alem de

ser descredenciada do SICAF. pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das rnultas
previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais.

4.4.1.7 Para a verificação da lraude prevista no subitem anterior. a Prefeitura Municipal de

Bom Lugar poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência. tais como
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou

outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma
da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede

ou domicílio da licitante. ou em outro órgão equivalente. a Ílm de subsidiar a veriÍicação do

atendimento. pelas licitantes. às exigências da LC n' 12312006.

.1.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via
Escrituração Contábil Digital ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita

f:ederal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

,1.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento. pelas licitantes, da condição de ME ou EPP

também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais OÍlciais.
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Anecadação do Sirnples
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados
pelmitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise.

4.4.1.5 Para fins de deíinição do "últirno exercício social" da DRE, a ser exigida, será

considerado, na data de aberlura da sessão pública, o limite deÍlnido pela Receita Federal

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do
que fixa o Art. 16, §4o da Instrução Normativa SEGES/MPDC n'03. de 26 de abril de

201 8.

.1.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalíciasl

ftüu: á

oot l9o&
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.1.4..1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
ohri gatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

4.4.5 que não emprega menor de I8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de l6 anos. salvo menor, â paÉir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos
ternros do àfiigo 7' . XXXIll, da Constituição;

4..1.6 que a. propostâ foi elaborada de lbrrna independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTUMP n" 2, de l6 de setembro de 2009.

4.4.7 que não possui. em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou t'orçado. observando o disposto nos incisos lll e IV do art. lo e no inciso III do art. 5'da
Constituição Federal.

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os
documentos de habilitação.

-1.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sançôes previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.I Os licitantes encaminharão, exclusivamente por rneio do sistema, concom itantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
olertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF. assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistenras.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverào encaminhar a documentâção
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos
termos do art.43. §1'. da LC n' 123. de 2006.

5.5 Incunrbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistemai

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a rcalizaçáo dos procedimentos de

negociaçào e.julgarnento da proposta.

5.8 Os docurrentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado
somente serão dispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e pârâ âcesso público após o

encerramento do envio de lances.

rlo ceíâme. c rfl]tc ll
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6. PREENCHIMENTO I)A PROPOS'I'A

6. I O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico.
dos seguintes campos:

6.l. L Quantidade ofertada;

6. I .2 Valor unitário do item;

6. I .3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto. contendo as informações compatíveis com a

especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo. fabricante prazo de
validade ou de garantia.

6.2 Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratadâ.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente nos produtos do obieto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispt.rsições
nelas contidas. em conformidade com ô que dispõe o Termo de Referência. assurnindo o
proponente o compromisso de executar os produtos nos seus termos. bem como de fornecer
os materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidâdes e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual. promovendo. quando requerido. sua
substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances. serão de
exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteraçào. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas. quando participarem de licitações públicas;

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratâdos pode ensejar a responsabilizaçào pelo órgão de controle competente e. apcis o
devido processo legal. gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçâo
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71. inciso IX. da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresâ contratada âo
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7, DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÀO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessào pública. por meio de sistema
cletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desc lass ifl cando desde logo aquelas
que não estejam cm conformidade conr os requisitos estabelecidos neste Edital. contcnham

Fls. I
Rubnca:

ollep
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lícios insanár,eis. ilegalidades. ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
Retêrência.

7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2 A náo desclassificação da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário. levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.4 O sisterna disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.:1.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail. com
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato
conÍigura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do
valor consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somenÍe poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relaçào aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo Iicitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inlerior a três (3) segundos. sob
pena de serem automaticâmente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.I 0 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto"
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.1 i A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últirnos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7. l2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item antelior, será de dois
nrinutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários.

7. I 3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pírblica
encerrar-se-á automaticamente.

Rübma: &
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7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogaçâo automática pelo sistema.
poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadarnente. admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15 Em caso de Íàlha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser conrunicada
i mediatamente à autoridade/órgão competente;

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada ern campo próprio do
sistema.

7.l6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesnro valor. prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.l7 Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. em tempo reâ|.
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.1 8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregào,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçào dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quâtrô horas após a comunicação do Íato aos parlicipantes no sítio eletrônico
Lrtilizado parà divulgação.

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item". conÍ'orrne definido
neste Edital e seus anexos.

7.21 Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
últirna oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inÍ'erior ao da prirneira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍlcada desista ou
não se manifeste no pr.rzo estabelecido. serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 57o
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito. no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pe.lueno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

rcalizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.25 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classiÍicação. de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances). ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa abeno e fechado. se

tbr o caso.

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criterio de desempate será

aquele previsto no art.3o. § 2'. da Lei n' 8.666. de 1993. assegurando-se a preÍ'erência,
\uces5i\ amentc. aos bcns:

P
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7.25.1 .l ploduzid()s por cmprcsas brasileiras:

7.25.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

7.25.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumpriúento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.25.1.4. produzidos rro país.

7.26 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empâtadas.

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar. pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Iicitante que tenha apresentado o
melhor preço. para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das prevista deste Edital.

7.27.1 A, negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos
demais Iicitantes.

7.27.7 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas. envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.
aconrpanhada- se Íbr o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirrração daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITAI]ILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro examinará a proposta classificada enr
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. observado o disposto no
parágrafo único do ar1. 7o e no §9" do art. 26 do Decreto n' I 0.024/201 9.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nôs termos da legislação vigente.
q ue:

8.2.1 não estiver em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste edital:

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade:

8.2.i não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de ReÍêrência;

8.2.,1 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018-TCU

- Plenário). ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.4.1 Quando o licitante nâo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suÍicientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:

8.2.4.1.1 Íbr irrsuÍiciente para a coberturâ dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos. irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

l,eog-
Fls..
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insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. ll 11 aqueo
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites rnínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçâo.

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadâs diligências, na forma do § 3'do
artigo 43 da Lei n'8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 8.4 do Anexo VII-
A da lN SEGES/MPDG N. 5, de 2017. para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostâs
e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços ofertados pârâ o mesmo item. e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e
evidente pela análise da proposta comercial. não sendo possível a sua imediata
desclassificação. será obrigatória a realização de diligências para aíerir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍ'erir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de

diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo. vinte e quâtro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar.
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prz\zo de 2 (duas) horas. sob pena de
não aceitaçâo da proposta.

8.6.1. E iacultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação
lundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre ôs documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, Íàbricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos. folhetos ou
propostas. encaminhados por meio eletrônico, ou, se lor o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.6.3. O detentor da rnelhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto
ofertado na forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs
(quarenta e oito horas), contados a pa(ir da requisição do Pregoeiro, sob pena de

desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de falhas no
produto.

8.6.3.1. A amostra será requisitada sorrente da empresa classificada provisoriamente em
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas.

êog-
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8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as
disposições previstas no Termo de Referência.

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus
representantes legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s). o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente. até a

verificação de uma que atenda às especificações constanles no Termo de Referência.

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destaca-se ainda a
proposta comercial readequada com o valor final ofertado.

8.5. Ern nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus tennos
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdô e das condições releridas.
desde que nâo venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área
especializada no objeto.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente. na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessão. informando no "chat" a novâ
data e horário para a sua continuidâde.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de panicipação. especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF. quando for o caso;

b) Cadastro. Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensâs - CEIS. mantido pela
Controladoria-Ceral da União (u r rr.tlrrtaldatrunstrarcncia.qor.hrrccis ):

c) Cadâstro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(r.r u.rv.cni,ius.br/irnorobitladc irtlnr,lconsullar reclrrelido.nhl'l )

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da LJnião - TCUI

9.I .l . Para a consulta de licitantes pessoa.iurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(hrtns:1/certidocsapÍ'.apps. tcu.1.:ov.bri)

IIFE
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9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tanl n1 c

seu sócio majoritário, por força do artigo I 2 da Lei n' 8.429. de 1992. que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a
ploibição de contrâtâr com o Poder Público. inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Irnpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomec imento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manif-estação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por
falta de condição de participação.

9.2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação do licitante será veriÍicada
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. nos documentos exigidos neste edital.
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal. à qualificação técnica e à

qualiticaçào econômica fi nanceira.

9.2.1.() interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastrâmento do PORTAL DE COMPRAS
I'UBLICAS:

9.2.2. É dever do licitante atualiz previamente as comprovações constantes do cadastro
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante. exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). conÍbrme art. 43. §3". do Decreto 10.024. de

101 9.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital. via sistema, no prazo de 2 (duas) horas.
sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
rnediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serào aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se

o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles
documentos que. pela própria natureza. comprovadamente. f,orem emitidos somente em
nome da malriz.
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9.6.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante rnatriz e filial com diferentes números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5,3. os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação iuridica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresâs
Mercantis, â cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se'tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiçào de

M icroempreendedor lndividual - CCMEI. cuja aceitaçâo ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio u,,ul *.porta ldtrcmDrecnderlor'.gov. bt;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

adm in istradores:

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede â matriz. no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

adm in istradoresl

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei n" 5.764. de l97l :

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeirâ em Í'uncionamento no País: decreto de

autorização:

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.9, REGULARIDADE FISCAL E TRÂBALHISTA:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a F azenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
fêderais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta n" I .751, de 0211012014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Ceral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho. mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do

I
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Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dec reto- el Ít f
de l' de rnaio de I 943:

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e cor.npatível com o
ob.ieto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.1. certidào negativa de débitos. ou certidão positiva com efeitos de negativa. expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual:

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre:

9.9.7.l. certidão negativa de débitos. ou certidão positiva com eÍ'eitos de negativa. expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante. comprovando a regularidade para com a

Fazenda Municipal;

9.9.7.2. certidão negativa. ôu certidão positiva com efeitos de negativa. quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá cornprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente. na forma
da Iei:

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição. sob pena

de inabilitação.

9. I O. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA.

9.10.1 . balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, inclusive
com notas explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação dâ proposta;

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis relerentes ao período de

existênc ia da sociedade;

9.10. I .2. é admissível o balanço intermediário. se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

I |to'fl-
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9.10.2. comprovação da boa situaçâo financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LC). Solvência Ceral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a I

(um). obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

IL(;: ATIVO CIRCI]I,ANTE + REAI-IZAVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

I S(l = ATIVO TOT
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ILC - AI'IV0 (-I RC]T,ILANTE
PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas. que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Ceral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão
comprovar patrimônio líquido de l0Yo (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou
do item pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrâções contábeis assim apresentados:

9.l0.4.1 Sociedades regidas pela Lei n' 6.404176 (sociedade anônima): por Íbtocópia
registrada ou aúenticada na Junta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário. inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9. 10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Corirplementar no 123. de I4 de

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente: ou por fbtocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitantel

9.10.1.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura.
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante:

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estâr assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrirnonial tambén.r poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil
Digital - ECD. desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil. por
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Pírblico de

Escriruração Digital - SPED).

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados

pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

I W&L
Í4
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9.10.8. Certidão negàtivâ de falência expedida pelo distri buidor da sede da pessoa
jurídica. com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da documentação quando não vier expresso na cenidão;

9.10.8.1. No caso de cenidão positiva de recuperação.judicial ou extrajudicial. o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

.judicialmente. na forma do an. 58, da Lei n." ll.l0l. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena
de inabilitação. devendo. ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.I I. QUALIFICAÇÃO TECNICA:

9.ll.l. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produlos em características.
quantidades e prazos compatíveis corn o objeto desta licitação. ou com o item pertinente.
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente.

9.1 1.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos
comprobatórios do conteúdo declarado.

9.11.3. Alvará sanitário vigente. expedido pelo Órgào da Vigilância Sanitária. (para

fomecimento de medicamentos, incluso portaria 344198) competente do Estado. ou
expedido pelo Município onde está estâbelecida a empresa, quando houver delegação de

competência para emissão do Alvará pelo Município.

9.1 I .4. Alvará sanitário vigente, expedido pelo Orgão da Vigilância Sanitária. (para

fornecimento de material odontológico/correlatos) competente do Estado. ou expedido pelo
Município onde está estabelecida a empresa, quando houver delegação de competência para

emissâo do Alrará pelo Município.

9.11.5. Registro de inscrição no Conselho Regional de Farmácia da região sede da

Empresa. comprovando que a empresâ e seu responsável técnico estão registrados e

regulares em tal Conselho, ou declaração de isençào. se for o caso. (documento exigido
para empresa(s) que cotar(em) lote(s) que contenha(m) item(ns) pertinente(s) à reÍ'erida

exigência, de acordo com a legislação aplicável à matéria).

9.12. O licitante enquadrado como microenrpreendedor individual que pretenda auferir os

beneÍicios do trâtamento diÍêrenciado previstos na Lei Complernentar n. 123, de 2006.
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou

municipal e da apresentâção do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade Ílscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microernpresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediâtâmente posterior à fàse
de habilitação.

Email: municipiobornlugar(,rlgmail.con - site: bornlugar.nra.gov.br'
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9. 14. Caso a propostâ mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa e pequeno
pone ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhistâ, a mesma será convocada para. no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor. comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período. a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos Iicitantes remânescentes, na ordem de classiÍicação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno pofte ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista. será

concedido o mesmo prazo pàra regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

9. 17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentâr
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante
será declarado vencedor.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

I0. I . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

2 (duas) horas. a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

l0.l.l. ser rêdigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada. em uma via. sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

l0.l .2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratadâ, se for o
caso.

10.2.1 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.i. Os preços deverão ser expressos em moedâ corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n'8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os vâlores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada. rigorosamente. ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

lEa*
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10.-5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
r'ínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologaçâo.

rI. DOS RECURSOS

I I .l . O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. concederá o
prazo de no mínimo trinta minutos. para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer
e por quais motivos. em campo próprio do sistema.

I1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso.
fundâmentâdâmente.

| 1 .2. 1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verif icará
as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A Íalta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
imponará a decadência desse direito.

| 1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo.
intimados para. querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos inleressados. no
endereço conslante neste Edital.

I 1.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou
intempestivamente.

| 1.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de
petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA

I 2. | . A sessão pública poderá ser reaberta:

l2.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública.
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.i.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovâr a regularização tlscal e trabalhistâ, nos termos do art. 43, §l'da LC n"

Ernail: municipiobomlugar@gnrail.com - siter bomlugar.ma.gov.br
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Rubíra: €-
12312006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reabena.

17.2.1. A, convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chaf'). e-mail, ou, ainda.
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A, convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÁO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro. caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após a homologação do resultado da presente Iicitação, o Município de Bom Lugar
(MA), através do Orgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para

assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados da Notifi caçào.

1.1. I .2. Altemativamente à convocação para comparecer perânte o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico. para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias. a contar da

data de seu recebimento.

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado umâ vez, por igual periodo, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.

14.3 - E facultado à Administração, quando a proponente vencedora não âpresentar situação
regular no ato da Assinatura da Atâ de Registro de Preços, chamar as licitantes
remanescentes, obedecida a ordem de classificação! ou revogar este Pregão.
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto
no subitem 14.8.

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O Pregoeiro poderá negociar direlamente com a
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer
os plodutos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital,
em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência.
as especificações e condições do edital.

Email: municipiobomlugar(@gmail.conr - site: bomlugar.ma.gov.br
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I4.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quant0 necessaflas para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor. a descrição do(s) item(ns). as resijectivas quantidades, preços registrados e

demais condições.

14.5.1. Será incluído na atâ, sob a forma de anexo. o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou produtos com preços iguais aos do Iicitante vencedor na seqüência da
classiÍicação do cerlame. excluído o percentual referente à margem de preÍêrência. quando
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o da Lei n' 8.666. de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital,
irrclusive a seus demais ânexos, em todas as suâs cláusulas. e às Propostas recebidas e

hor.nologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição,
bcm como obedecerá, na íntegra. ao Decreto Municipal n" 009/2017, Decreto Federal no.
'7.892113. alterado pelo Decreto no 8.250114, à Lei 10.520/2002. Lei 8.666193 e a toda a
legislação peninente.

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do
cumprimentci dos requisitos de publicidade oÍicial, e estará integralmente condicionada às

cláusulas deste Edital. independentemente de transcrição.

I4.8. No caso do fornecedor primeiro classiÍicado. depois de convocado. não comparecer
ou se recusar â assinar a Ata de Registro de Preços. sem prejuízo das sanções a ele previstas
neste Edital. a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, registrará os demais
licitantes. na ordem de classificação.

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações. obedecidas as disposições
contidas no art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserr'a no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas

hipóteses previstas no Decreto Federal no 7.892/13.

l4.ll. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou produtos com preços

iguais aos do Iicitante vencedor. serão classificados segundo a ordem do último lance

apresentâdo durante a fase competitiva.

I4.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.

r4. l 3. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES Oe PREÇOS

I 4. I 3. I A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotará a prática de todos os atos necessários

ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos
preços praticados no mercado para os produtos registrados. nâs mesmas condições de

lomecimento.

14. | 3.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irrea.iustáveis. exceto
nas hipóteses, devidarnente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d"
do inciso II do art.65 da Lei n.'8.666/93. devidarnente comprovada, ou quando os preços
praticados no mercado sofrerem redução.

Email: municipiobomiugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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14.13.3. Mesrno comprovada a ocorência de situação prevista no An. 65 da Lêil:
8.666193. a Administração. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo lic itatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos. tais como: lista de preço de
fabricante. notas fiscais de aquisição de matérias-primas. de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

1.1.13.6. .lunto conr o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de fbrmulação da Proposta e do momento do pedido de revisão,
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econôm ico-financeiro, procederá à
revisão dos valores pactuados.

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado. tomar-se superior âo preço praticado no mercado, o Contratante poderá

convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado.

1.1.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assunrido.

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais

fomecedores. visando igual oportunidade de negociação.

l4.l3.ll. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o

fomecedor. mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

comprom isso. o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. e se a

comunicação ocorreu antes do pedido do fomecimento;

II - Convocar os demais fornecedores. visando igual oportunidade de negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata
de Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrâtação mais
vantajosa.

l.1.lrl. DOS USUARIOS

14.14.f. Nos termos do art. 22 do Decreto no 7.892/2013. desde que devidamenre
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durânte sua vigência. poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha parlicipado do
certame licitatório, mediante anuôncia do órgão gerenciador, de acordo com as condições e

as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

1.1.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à realizaçâo de estudo. pelos órgãos e pelas entidades que não participaram

PÍoce ieep
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do registro de preços. que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade
para a administração da utilização da ata de registro de preços;

14.11.1 .2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá,
na totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá eletivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência
da ata.

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder. por órgâos ou entidade, a 507o (cinqüenta por cento) dos quanlitativos dos itens

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos

fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços. podendo valer-se de outros meios
legais para adquiri-los. observado o disposto neste edital e seus anexos.

14.143 É assegurada aos fomecedores constantes da Ata de Registro de Preços a

preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14,2, do
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

I4.I5. DO CANCELAMENTO

l,l.l5.l O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo

administrativo especílico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento
convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração" sem justificativa aceitável;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de

I 993. ou no art. 7' da Lei no I 0.520, de 2002.

e) - lorem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78. inciso XII, da Lei
n" 8.666193. desde que devidamente comprovadas;

14.1 5.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste

item. será lormalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 1àto superveniente.
decorrente de caso fortuito ou força maior. que prejudique o cumprimento da ata.

devidamente.comprovados e justifi cados :
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a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor.

15, DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

l5-1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei no.

8.666/93. na prescnte contrataçào.

I6. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1 . Não será admitida a subcontrataçào do objeto da presente licitação.

r7. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

l7.l Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Born
Lugar/MA. por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço

registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco)
dias úteis. prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. quando
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justifi cado. aceito pela Contratante.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados a partir da data de sua

convocação. para assinar o Termo de Contrato ou aceitdr instrumento equivalente.
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

I 7.2.1 . Alternativamente à convocaçào para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato. a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura.
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. para
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias. a contar da data de seu

recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem. a cessão ou transferência. total ou
parcial. bem como a fusão. cisão ou incorporação devem ser comunicadas a PreÍêitura
Municipal de Bom Lugar/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou
manutençào do contrato. sendo essencial pârâ tanto que a novâ empresa comprove atender a

todas as exigências de habilitação previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada. implica no reconhecimento de que:

17..1.1. referida Nota está substituindo o contrâto, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposiçôes da Lei n" 8.666, de 1993;

17.1.2. a contratada se vincula à suâ proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos:

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisào são aquelas previstas nos artigos
77 e 78 da Lei n" 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

Enrail: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência. Anexo I do
presente Edital.

I 7.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível
suspensão temporária de participação em Iicitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas"
observado o disposto no art. 29, da [nstrução Normativa n'3, de 26 de abril de 2018, e nos
tenros do art.6". Ill. da Lei no 10.522,de l9 dejulho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato. e o
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação
abrangida pelo referido cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital. que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

I7.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprôvâr as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante. poderá
convocar outro licitante. respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentôs complementares e.
feita a negociação, assinar o contrato.

I8. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras âcerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas na Minuta do Contrato. anexo a este Edital.

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇAO

I 9.1 . Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 8 do
Tenno de Referência.

20. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência. bem como na Minuta do Contrato.

2I. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem
como na minuta do contrato. anexos a este Edital.

22. DÀS SANÇOES ADMINISTRATIVAS.

22.1 . O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato ou a ata de registro de preços. não entregar a documentação exigida no edital,

aprescntar documentação falsa, causar o atraso na execuçâo do objeto. não mantiveÍ a

proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do côntratô. compoúar-se de

rnodo inidôneo. declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal. mediante

procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará

impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será

P.
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descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco
anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

Iegais, garantido o direito à ampla defesa.

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições Ílxadas neste edital, erros ou

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas. poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativâmente. garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

22.2.1 Multa de:

a) 0.5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

entrega do objeto. Iimitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de entrega com atraso. poderá ocorrer a não-aceitação

do objeto, de forma a configurar. nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação

assumida. sem prejuízo da rescisão unilateral da avença:

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. em caso de atraso superior a l5 (quinze)

dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prâzo de validade

inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração. poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese. inexecução

parcial ou total da obrigação assumida. sem prejuÍzo da rescisão unilateral da avença.

c) l5o/o (quinze por cento) sobre o valor do Contrato. em caso de atraso na entrega do

objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1.. ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. em caso de inexecução total da

obrigação assumida.

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Municipio de Bom

Lugar MA. poderá ser aplicada ao fomecedor juntamenle com a de multa. As

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo

administrativo. dos pagamentos devidos pela Contratante.

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pâgos ao Íbmecedor ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDORS ou

ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) <Iias. a

partir do recebimento da notiÍicação, devendo ser apresentado o comprovante de

pagamento a estâ Prefeitura Municipal, sob pena de cobrançajudicial.

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas adnritem prorrogação nos

casos e condições cspeciÍicados no § lo do art. 57 da Lei 8.ó66193, sendo considerados

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogaçào.
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22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada.

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de arnpla

deÍêsa e contraditório por parte da CONTRATADA, na lorma da lei.

27.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores

municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar. o licitante deverá

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das

demais cominações legais.

22.10- O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamenle da

Contratada, amigável ou judicialmente.

22.1 I . Nenhum pagamento será feito à empresa contratada. antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçAO DA EXECUÇAO

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de
Relêrência. anexo I deste Edital.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá irnpugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica. pelo e-mail
plir_ilic it aca o'!l,g!rÀ!Lçitln. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel
Severo. S.N. Bairro Centro. Bom Lugar-MA, CEP 65704-000 (PreÍ'eitura Municipal de

Bom Lugar/MA).

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prâzo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

2,1.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
ceftame.

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se. inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste
Edital.

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios lormais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

Email: municipiobomlugar@grnail.com - site: bonrlugar.ma.gov.br
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R\üra:
2:1.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
no certâme-

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

25. DAS AMOSTRAS

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em lo lugar. a

apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistração Municipal. no prazo
e demais condições previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) errpresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m)
compatível(is) com o objeto da Iicitação, será(ão) desclassificada a Iicitante por
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital.

26. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

26.1 . Da sessão pública do Pregâo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o
prirneiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comurricação em contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas.as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica.
mediante despacho fundamentado, registrado em âta e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de. no seu interesse, anular ou
revogar. a qualquer tempo. no todo ou em parte. a presente licitação. dando ciência às

participantes. na forma da legislação vigente.

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íàvor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos.
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.
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26.10. O desatendimento de exigências fbrmais nào essenciais não importaiaoa llstarnelrto
do licitante. desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

16.ll. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos.

26.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
ir rr rr . porla ldç'qlrr Drasnu b licas.cont. br e lrtlp:J'i\.\ \\\\ .bonr IuÍrar.go\.br. e também poderá ser

lido e/ou obtido nâ Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA. sito à Rua Manoel
Severo. s/n. Bairro Centro, Bom Lugar-MA, nos dias úteis. no horário das 8 horas às l2
horas. mesmo endereço e período 'no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vistâ franqueada aos interessados.

26.14. As licitantes. após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo
acompanharrento. mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e

impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não irnplicar em
mudanças nos prazos de apresentaÇão da proposta e da abertura da sessão pública.

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Bacabal-MA, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26. | 6. I . ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

26.16.3. ANEXO tl - Modelo de Proposta;

26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

26. | 6.5. ANEXO lV - Minuta do Termo de Contrato.

Bom [-ugar (MA). .12 de maio de 2022.

I

\

VALCIONE Df,,,SOUSA SILVA
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento

Órgão Cerenciador

tPa
Rubnca:

Ernail: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO NIÂRANHÃO
PREFEITTIRA IIITi\ICIPAI, DE BOM LII(;AR

Rua Manoel Severo, Centro Administmtivo
C.N.P-|.: 0l .ól l.{00/0001-04

t ,

1'ütr
TERMO DE RE,F[RÊN(]IA

|. .tt,sTtFtc |rI\' \

Justiljcamos a neccssidadc da contrataçâo dc empresa para lburecimento tle
materiais odontológicos. tendo em vista a grande demanda da redr. dc saúde pública. por
sonstituírcm como ilens dc nccessidadcs básicos para o pleno l-uncionamento das atilidadcs
do setor de odontologia municipal. Nesse sentitlo e no intuito de lâcilirar a aquisiçào dos
materiais e produtos ora solicitados. toma-se impre:;cindível a neccssidade da aquisiçào dos
itcns rclacionedos dc lbrma p:ucelada para retrrganizarmos os est«lues do sctor. no intuito
de atender as nccessidadcs das unidades biisicas de saúdc. bcm como a populaçâo assistida
pelo município de Bom l.ugar - NÍÂ.

O prcscntL. tcnrro dc rcltrência tr'm por ohjeto Registro de preços para eventual e Í-utrlra

contrataçâo de empresa para Fomecimento rls l\4aterial Odontológico pâra alender â
demanda da sc'cretaria municipal dr- Saude destc \lunicÍpio dc Bonr l-ugarllr4.-\.
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2. OB.TET()
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ESTADO D() MÁRAtt'iHAO
PREFEITI,íRÂ MT1NICIPAL DE BOM LU(;AR

Rua Manoel Severo, Centro Administrstivo
C.N.P.J.: 01.ót 1.400/0001-0{
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E,STADO Do §IAR.{NHAO
PREFEITI RA }tT'\I('IPAL DE BOM LI.'(;.TR

Rua Manoel Severo, (ientro Administraliro
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.Jr ruc.r ..tt?-:-íq{-F,ST,ADO D() i\{. .RA\ HAO
PREFEITURA }IL:{I(:IPAL DE IIOM LI.i(;AR
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C.N.P.J.: 0 l.6l l.{00/0001 -0t
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ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITIiRA ITTINICIPAL DE BO\I I,Ti(;ÂR

Rua lllanoel Ser ero. ('entro Administrativo
C.\.P.J.: 0 l.6l l.{00i0001 -0{
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panc. ()s produtos enr qus sc \erilicarcm \ icios. defeitos ou inctrrreções:

5.2. Rcsponsabilizar-se pclos danos causados diÍclâm!'ntc à Administraçâo ou a
tcrceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do conlrato. não cxcluindo

ou reduzindo essa resfmnsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Secretaria Contratantc:

5.3. lndicar prcposto. aceito pcla Contratantc. para representá-lo na esecução do contrato.

As decisôç's c providências que ultrapassarem a competência do rcprescntante do contratado

derc,rào ser ctrmunicadas a seus supcriores em tempo háhil para a adoção das medidas

conr enicntes:
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dccorrcntcs rla legislação rrabalhista. prcr idenciária. de acidentcs dc trabalho c quaisquer

outras rclatir as ao sen iço c dc st'us rmprcgados.
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ESTADO DO IVÍARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL Df BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.ól 1..t0{/0001-04

CONTRÁTA\TE, nem poderá onerar o obieto deste Pregão. raáo pela qual a licitante
vencedora rcnuncia expressamente a qtralquer vinculo de solidariedade. ativa ou passiva-

com a SECRETARIÀ CONTRATANTf,.

5.8. Deverá a empresa observar. tâm&m. o seguinte:

I - É expressamente proihida a contratação de sen idor peÍtencente ao Quadro de

Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA. durante a

vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida. também. a veiculação de publicidade acerca do

contrato. salvo se houver previa autorização da SECRf,TARIA CONTRANTE:

III - E vcdada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos

objeto do Pregào.

6. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRA,TANTE

6.1. Acompanhar e hscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos.

atravcs dc um servidor especialmente designado- fazendo as anotaçôes e registros de

todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas

ou deÍêitos obsen'ados. e ainda propor aplicaçôes de penalidades e a rescisão do

contrato- caso a empresâ desobedeça a qualquer das cláusulas estâbelecidas neste

Tcrmo de Referência;

6.2. !-letuar o pagamento na forma e prazo pactuados:

6.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empÍesa possa realizar â entrega

dos produtos. dentro das normas deste Termo de Referência:

6.4. Rcjeitar. no todo ou em parte, os produtos enúegues em desacordo com o
Contrato.

6.5. Fornecer a qualquer tempo c com o máximo de presteza- mediante solicitação
cscrita da Contratada. inlbrmaçÕes aücionais, dirimir dúr'idas e orientá-la em todos
os casos omissos neste Termo de Referência ou no conüato.

7. DAS PEN,\LIDADES:

7.1. O licitantc que. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar o

contrato ou a ata de registro de preços. nâo enaregar a documentâçào exigida no edital.
apresentaÍ documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto. não mantiver a

'.rL- 2;

'-"i:'!r ,IEIHX
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proposla. làllrar na execução do contrato. liauilar a crecução do contrato. cornportar-sc tlc

modo inidrin.rr. declarar infomtaçries lalsas. c comctcr Í'raude tiscal. ntediantc

procedimcntt, administrativo quc lhc asscgurará o contraditririo e a ampla detàsa. licará

impedido dc licitar c de contratff com o N,Íunicipio dc Bom [-ugar/MA. c scrá

descredcnciadt, no Sicaf. e do sistema de cadastramcnkr municipal. pelo prazo de até cinco

anos. scm prc'juiz-o das multas prclistas ncslc crlital c no contrato e das demais cominaçircs

legais. garanti&r o direito à ampla defesa.

7.f llm caso dc inexecuçâo parcial ou total das condiçõt's fixadas neste cdital. crros ou

atra«r e quaisquer outras irregularidades nâo justilicadas. grderào ser aplicadru isoiatja ou

curnulàti\ anrcntc. garanlidos o contraditórirt e antpla de'll'sa- as sc'guintes penalidades:

7.2.1 llulta tlc:
a) 0-5o,o (cinco dricimos por cento) ao dia sohre o \alor do Contrato em caso de atraso na

entrega do ohicto. limitada a incidência a l5 (quinzct dia-s. Apos o decimo quinto dia e a

criterio da r\dnrinistraçào. no caso de entrega com atraso. ;nderá ocorrer a não-aceitaçào

do objcto. de lirrma a configurar. nessa higitese. inerccução parcial ou total da obrigaçào

assumida. scnr prciuízo da rescisâo unilatc'ral da arcnça:

h) 59; (cinco Jxrr cento) sobre o valor do contral(). cm caso de atraso superior a l5 (quinzc)

dias úteis na suhstituição de produtos cnlrcgucs com avariiLs ou com praz-o de validadc

inlàrior ao exigido. Após o décimo quinto diu útil c a critúrio da Administração. çxrrlcrá
ocoÍrer a nào-aceitação do objeto. de íirrma a conligurar. nessa hipótese. inexecução

parcial ou total cla obrigação assumida. sem prcjuízo da rcscisão unilateral da avença.

c) lio.'o lquin/ü por cento) sobre o Ialor do ('ontralo. cm caso de atraso na entrega d0
ohieto. por 1^-riodo superior ao previslo na alínea "a". do subitem 7.1.1.. ou de inexecuçào

pare'ial da ohriuaçào assumida:

d) l0orô (r'intt' por cento) sobre o valor do contrato. em caso de inexecução total da

ohrigaçâo assunrida.

7..i Á sançào dc impedimento do direito de licitar ou contrrtar com o Municipio de Bont

I.ugar - MÂ. poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de muka. .,\s

pcnalidades sào independentes e a aplicação dc unra nào exclui as demais.

7.4 As nrultas previ$as nesre F-dital. scrào descontadas após regular proccsso

administratir o- dos pagamentos devidos 1*-la ( ontÍatantc.

7.5 Se não rcslarcm pcndentes lalores a s{'rcÍn pag()s ao t'onrccedor ou se os r alorcs das

nrulta-s lôrern supcriorcs aos pagamcnt()s der itlos. lica o FORNECLDOIT ou
.{DJt'('Â l.\ltlO obrigado a recolher a imponáncia rlcr ida no prazo de l5 lquinze) dias. a

panir do rccchinrento da notificaçào. detendo s!'r apresenlado o comprovantL. dc
pagamento a d\la Prct-eitura Municipal. sob pena d(' cohrança.iud icial.

-l
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7.6 Os prazos tle adimplemento das ohrigações contraladas admitem prorÍogaçào nos cas()s

e condiçires cspecilicados no § l' do art. .i7 tla t-ci 8.óóór93. sendo considcradr''s

inlustilicados 05 ülrasos nào preccdidos tla c(nnpclcnle pnrrrogação.

7.7 A solicitaçio dc prorrogaçâo. com sua justiÍicativa. dcvcrá ser tbrmulada por cscrito c

encaminhada com anlecedência minima de 0l (um) dia do vencimento" anexando-sc

documenlo conrprcbatório do alegado pela ('ontr.rtada.

7.8 A aplicaçào das penalidades será precetlida da conccssào da opoíunidade de anrpla

deli'sa c contradit(irio por paíe da CONT'RA'I AI)Â. na lbrma da lei.

7.9 ;\s penalirlades serào obrigatoriamcnte rcristrada-s no cadastro de tbmecetlorcs

nrunicipal c nt' S[C.{F e. no caso de int1,.-dim.'nto do dircito dc licitar- o licitantc dcvcrá

ser descrcdcnciado por igual período. sem preiuizrr das multas pretistas no [dilal c das

demais cominuçôes legais.

7. 10. O valor .la mulm poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada. anrigár'el ou judicialmente.

7.1 I . Ncnhunr pagamento seni Gito à empresa conlratada- antes de pagas ou rclcr adas as

muhas quc lhc tcnham sido aplicadas.

8. DÂ l:Nl',Rr,](;A E ACETTAÇÃO IX)S PR()DUr'OS

8.1. A r-ntrega dos produtos. sera de inteira responsahilitlade da CONTRATADA. devcndo
ser ohsen ado () prazo má\imo de 05 (cinco)dias.

8.1. Os pcdidos acerca dr: tbmecimr'nto sr' tàriro conforme a necessidadc da
CO\ lR,.\'I.\\ fE. assim como scu pagamcnt(). cstrito aos quantitativos recebidos. O ralor
constantc no I ermo de Referencia. aneso I destc cdital. compre'entle uma futura e er entual
necessidadc. quc po<lerá r'ir a ocorrer ou nào durante os doze nreses. nào gerando. em
nenhum morrrcnto. compromisso. e\pectativa ou ralor devido pela Contralantc a

C'ontratada scnr qrre haja a contratação dos produtos.

8.3. Serão accitos os produtos que estirerem cm cstrita conÍbrmidade com as determinaçires
dcstc edital.

t1.4. O termo tlc rcscbimcnto prcliminar tlos prrxlutos sc tli:uá com a emissão. por scr'"'itlor
designado 1^-la Contratante" de Termo de recchimcnto Pnrvisório e Íinal com a emissâo dc
I'enlo dc rccchinrcnto Definitivo. o qual dcvcrá rxr)rrcr no prazo de 5 (cinco) dias.

9. Í'OR\tA I)1. P.{G,{I!ENTO:

9. l. O pagarncnto à licitante r cnccdora scrá clituatlo cm atú -i0 (trinta) dias a partiÍ da
cntrada da Nrrta I iscal 'Iatura- devidamentc ltcstadr c ralidatla por quem de direito.

Lm{til: municipiobomlugar ri grnuil.corrt - sitt': bomlugar.ma.gov.br
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9.2. Os paganrenlos serâo et'etuados a CON'I'R,\TADA. nrediante a apresentaçào das
seguintcs certidôc-s dc rcgularidadc fiscal e trahalhista:

oCertidão conjunta dc. Tributos Federais c tla dír'ida atiça da [.!nii-io. expedida 1^*la
Rcceita Federal. nos termos da Portaria ( orrjunta RFB/PGFN n' I 751 ,'lJ:
o Prora tlc Rcgularidadc conr a Fazenda l-.stadual:
o ('enidào de Regularidade do FCTS (CRIi):
oCcnidào dc rcgularidadc cle Triburos Municipais do domicílio tritrutrário da enrprcsa
lic itante:
o Certidào \cgativa de D('hitos Trabalhistas (CNDT):

9.-i. .,\ pcrda dc rcgtdaridadc liseal no cumo da crccuçào do prescnte contrato,justilica a

aplicaçào de sançro*s à contratadâ- mas nào autorizâ a retenção de paganrcn«rs por produtos
já cxcculados. nos tcrmos do :\ctirdào n' 96.1,110I l-l Ctl -Plcnáío.

9.-1. llarcndo crro na làtura'nota tlscal. ou oulra circunstância que desaprovc a liquidaçào. a

mesnta licará pendcntc e o pagamento sustado. alé que a adjudicatária tome as medidâs
saneadoras necessárias.

9.5. O pagamr,'nlo d('\'erá ser cÍêtuado mediantc depósito bancário na conla coÍÍenle da

licitlntc venc.'dora. indicada na propôsta de preços. der endo para isro licar csplicitado tr

nome do Banctr- Agôncia. localidadc e númc«r da conta coÍrente enr quc dercrá scr

efctuado o crédiro.

9.6. O atraso no paganrento pela ('ONTR{TAN.I'L no prazo estipulado no subilem 6.1 por

motivo de força maior. nào garantem a contratada o direito de suspensào imedia«r dos
produtos. as quais. so poderão làzcr este medianle contunicação por cscrito c após 9(l
(novcnta) dias consecutivos de âtraso da fatura mais antiga.

9.7. O nâo currprimr'nto pela conlratada dos tcnnos previstos no subitem anterior sujeitará
a contratada as sançt^a-s pre|istas na l.ci 8.óó619-1 c neste cdital.

9.8. Nos casos dc c\.entuais atrasos de pagamcnto. desrje que a licitantc nào tcnha
concurrido de algurna Í'orma para tanto. fica con\'§ncionado que a ta\a dc compensaçào

tinanceira der ida Jxla SECRETARIA COI\TRAT.A,I\TE. entre a data acima referida c' a

coÍrcspondentr' ao cleliro adimplemento da parccla- ser:i a seguinte:

tlM:lsNxVP

Ondc

IiM : F.ncargos moratórios:
N : \úmero de dias cntre a data prcr ista para o pagamcnto c a do clctir o
pagamcnto:
VP = \'akrr da parcela a sdr paga.

I = indice dc compensação linanceira = 0.(mOl6.1J. assim apurado:

I - (l x) i65 I - (ó,'100) 365 I 0.0001ó44

I nrail: nrunicipiotxrmlugaracrgmail.conr - silc: tx)rnlugar.tna.,qov.hr
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9.8.1 - A conrt,!-nsaçào Íinanceira previsla nesta condiçào seú incluída em fatura a ser
apresentada p()stcriormentc.

r0. DA RES(',rsÃO:

10.1. A intrccuçi-l() t()lal ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisào. conr as

t-onsequtlr'rci:rs conlratuais. as pre\islas em lei e no presente contralo.

10.1. Âlénr ,,la rplicação dm mulus já prcr isras. o presente contrato ,icará rescinrlido dc
pleno tlireito. indc1,.*ntlcntc de notilicaçào judicial ou extraiudicial. sem quL' assista ;i
( oÍltratada o tlircito dc rcclamar indt'nizaçõcs relativas às despesas decorrentcs dc cncarg()ri
provcnientcs dl sua rsecuçào. ocorrendo quaisquer inl'raçôes à suas cláusulas e condiçt)es
ou nas hip(rtc'cs prer istas na Legislaçào. na tbrma dos anigos 77 e 78 da Lei 8.666rq.1.

10.3. O proccdinlento de rescisão obsen'ará os ditames prevístos nos aíigos 79 e 80 da l-ci
de l.icitaçõcs.

I t. I)AS ])tSl'OSt( ()lls FINAIS:

ll.l. O ('ONllt^'l^l)O sc otrriga a manter. durante toda a execuçâo do contrato. cnl
compatihilidil(lc conr as obrigaçôes por ele assumidas. todas as condições dc hahilitação c
qualilicaçào cr igirlas na licitaçõo.

I I .2. f) prescntc contrato tcm seus lermos e sua execuçâo r inculada ao edital de licitaçào ,-'

à proposta licitatória-

| 1.3. O prescntc contrato tcm scus tcrmos c sua sx!'cução vinculada ao edital de licitaçào c'

à proposta licitutirria.

I I ..1. O CO\ I R..\'1 ,.\)*l-l: sc resen a o direito de àzer uso de qualquer das prcrrogatir as

dispostas no artigo 5tl da I-c'i n." 8.666 91. altcrada c consolidada.

I 1.5. O pr('scnte contrato pôdeú ser alterado unilateralmente pela Administraçào ou por
acordo das plflcs- com as dt-r idas justificatir as- nos casos previstos na Lei.

I 1.6. :\ inadinrplôncia tlo ('( )N'IR^1-,,\ IX) com ref'eréncia aos encargos trabalhistas. Ílscais
c conrcrciais nào transÍcrc ao CONTRATANTIi a responsabilidade por seu pagalncnto.
nenr pr crá lnerar () objcto do contrato ou rcsuingir a rcgularizaçào e o fomecimcnto do
produto. pcla .\drninistração.

I 1.7. O contratado- na execução d() c()nlrato. sem prej uiz-o das responsabilidadcs c()ntr tuais
c lcgais. não prüeni suhcontratar paícs do contrato.

I 1.8. A Adnrinistração reicitaá no lodo ou em Faíe, os produtos entregue; enr desacorrlo
conr os tennos tlo Proccsso I-icitatóritl- da proposta e dcsle contrato.

lrnrlil: rruniciFiotxrnrlugirr a gnrail.ct,rn - sile. btxt luear. rna-gov.br
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I 1.9. lntegranr () prç'sente conlr:rto. indepcndcnte de transcriçào. tuJas as peças quc lbrmam
o proccdimento licitatório c a proFnsta adiudicada.

ll.l0. A Contratada. na vigelncia do ('onlrato. será a única resgrnsár'el perdntc lerceiros
pelos atos praticados por seu Jrssoal. erimida a Contraunte de quaisquer reclamâções e

indenizações.

t2. lx) FoR():

O lirro da f onrarca de Bacabal - !íaranhão é o competente paÍa dirinrir queslôes

decorrcntes da crecução destL' ('ontrato. cnr obediência ao disposto no s\ 2o do anigo 55 da

Lci ll.óó6 de ll de junho de 199i. altcrada e consolidada. Assim pactuadas. as partes

t'irmanr o presente lnstrumenlo. lavrado na Procurarloria Gcral do lvtunicípio- perante

testemunhas quc tamtÉm o assinam. par.r que produzam os seus.iuridicos e legais cÍtitos.

r-1. Í'oR§IA r)r- ('oNTR.r'l'Â('Â():

I .i. | . r\ contrataçl'ro do ob.icto do prescntc 
.l 

cnno der crii scr ltito lxrr me io de licitaçiio
púhlica. e parü ranto. sugerimos a nrodalitladc PRIGÀO I]l.ETRONlCO.

Ilom Lugar. listado do \íaranhào. em l5 de abril dc l0ll.

,\,1 íú. Ll L L.'i,." "r-i.
I,EONE FARIAS DE OI,I}'EIRA

DIRtj'I.T}R DE DLI,ARTAMENI ( I DE SAIiDII
PORTARTA N'057i20I

Apror atlo pcla Autoridadc Competc'nte .rn ../ : d.

VALCIONE DE SOfSA SILVA.
§ecretário Municipal dc Saúde

Orgio (ierenciador

'-1 d. lo::

l:rnail: municipir*rrmlugarÍr;{rrail.com - sitc: krmlugar.nra.Sov.br
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PREGÃO ELETRôNICO N" OO7I2O22

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro
de Preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de material
odontológico para atender a demanda da Secretaria de Saúde deste município de Bom
Lugar - VA. conlorme PRECÀO TLETRONICO OO7 2022.
Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

Nossa proposta tem preço total de R$ (valor numérico e por extenso)
Prazo de Pagamento: ....
Prazo de entrega: ..........

() !t,P,L

DADOS DA EMPRESA
RAZAO SOCIAL DA EMPRESA

CNPJ INSCRIÇAO ESTADUAL:

F]N I)F,R F,(]o: CEP: MUNICIPIO:
UF:

.I 
ELEI:ONE

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

RG: EMISSOR CPF:
ENDEREÇO: CEP: ML]NICIPIO
TELEFONES: EMAIL

DADOS BANCARIOS
BANCO: AGENCIA: CIC:

ITENS DESCRIÇAO MARCA UNID QUANT.

PREÇO R$

UNIT.
RS

TOTAL
R$

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. O4O4OO I /2022
PRECÃO ELETRONICO N' PE OO7l2022

Ao
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n'.00712022

NOME FANTASIA:

EMAIL:

NOML, COMPLETO:

Errail: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Prazo de substituição
Validade da Proposta

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO N'. 007/2022, que nos
preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos. encargos sociais e quaisquer
outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as

despesas de transporte e entrega dos produtos.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e

aceiÍamos em todos os seus termos

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

@-t'rÀTal

.22

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRôNICO N' OO7 12022

ANEXO III

PROCESSO ADM. N' 0404001/2022
PREGA O ELETRONICO N' OO7l2022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-

dias do mês de do ano de 2022. o MUNICIPIO DE BOM LUGAR-
MA, inscrito no CNPJ no , através da Secretaria Municipal de Saúde e Saneâmento, com
sede na .............. Cep 65.704-000, BOM LUGAR-MA, neste ato representada
por seu secretário o Sr. _, portador da cédula de identidade no _ e

CPF n'_, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s)
do PREGAO ELETRONICO N" 00712022, sob o regime de compras pelo Sistema de

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de

material odontológico para atender a demanda da Secretaria de Saúde deste município de

Bom Lugar/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei
Federal n'10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n'
8.666193, a Lei Complementar n" 123106 e alterações posteriores e demais normas
pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir:

I. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕTS N QUANTITATIVOS
REGISTRADOS:

l.l. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os
produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS PRODUTOS

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante
âssinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n'.00712022.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão
Eletrônico n" . 00712022.

Aos

§

Rüra:

!y3)
@

Nome empresarial:

Endereço:
(DDD) Telelone: (DDD) Fax

E-rnail
Representante legal:
CPF n";

Item Especificação Unid Marca Quant
P. Unitário

Registrado (R$)
P. Total

Registrado (R$)

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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2.3 A presente Ata implica em compromisso de Íbrnecimento, após cumprir os requ isitos e

publicidade, ficando o fomecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante
sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 O fomecimento deverá ser efetuado após a respectiva assinaturâ do contrato ou
documento equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da

data de sua assinatura, e conseqüente publicação na irnprensa oficial.

d. DO CONTROLE DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS

4.1 A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotará a prática de todos os atos necessários
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos
preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições dos
produtos.

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso II do art.65 da Lei n.'8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços
praticados no mercado sofrerem redução.

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.' 8.666193, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

4.4 A beneficiária. quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de
Íabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

,1.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão,
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

,1.7 A administração. reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à
revisão dos valores pactuados.

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tomâr-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.

.1.10 Nâ hipótese do subitem anterior. o Contratante convocará os demais fornecedores.
visando igual oportunidade de negociação.

4.ll Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Contratante poderá:

@

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicaç
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorreu antes do pedido dos produtos;

II - Convocar os demais licitantes. visando igual oportunidade de negociação.

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS

5.3. I Nos termos do arÍ. 22 do Decreto n' 7.892/2013, alterado pelo Decreto no.

9.488/2018. desde que devidamente justiÍicada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
que não tenha participado do certame Iicitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência. a viabilidade e a economicidade
para a administração da utilização da ata de registro de preços:

5.3.1 .2. O quantitativo decorente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá. na

totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e

órgàos partic ipantes.

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência
da ata.

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se relere este item não poderão
exceder, por órgãos ou entidade, a 507o (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos
fomecedores constantes da Ata de Registro de Preços. podendo valer-se de outros meios
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.

5.3.3 E assegurada aos fomecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência
de fomecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico
pâra compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado. por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento
convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

Email: municipiobomlugar@gmail.con - site: bomlugar.ma.gov.br
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b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equi
estâbelecido pela Administração. sem justifi cativa aceitável:

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste se tomar superior àqueles
prâticados no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de
I 993, ou no arÍ. 7" da Lei no I 0.520, de 2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso Xtl, da Lei
n" 8.666193, desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item,
será lormalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
deíesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou lorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justifi cados:

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor

7. DAS CONDrÇOES CenArS

7.1 As condições gerais do fomecimento dos itens, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fomecedor(es) registrado(s),
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e
minuta do contrato.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações
e sanções, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor registrado, e outras
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico N'00712022 e seus Anexos,
constante do Processo Administrativo n'040400112022 integram a presente Ata de Registro
de Preços, independentemente de sua transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é

condição indispensável para suâ eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data.

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de
igual teor. que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais Orgãos participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranhão. para dirimir as

questões que possam advir do presente compromisso.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrurnento, que
lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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BOM LUGAR/MA. _de de 2022

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA
PREFEITURA MUNICIPAT, DE BOM LUGAR

xxxxxxxxxxxxx
SECRETÁRIO MLJNICIPAL DE XXXXXXX

PORI'.: XXXXX

I

@-

DETENTOR4. DO REGISTRO:

CNPJ n,:
Nome :

Cargo :

R.G.:

r)
(r Pt':

2)

CPF:

\,XEmail: municipiobomlugar(igmail.conr - site: bomlugar.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRôNICO N' OO7 12022

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CONTRATO N"

IDENTIFICAÇÃO O.q,S PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular. o(a) _ DE BOM LUGAR/MA,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua/Av . inscrito no
CNPJ n' , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) . portador(a) do
CPF n" _. através do(a) . a seguir denominada CONTRATANTE.

. Situada na Rua./Av. . inscrita no CNPJ sobe a empresa
ono

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de RS

. neste ato representado pelo(a) Sr.(a) . portador(a) da

Cédula de Identidade n' e do CPF n" a seguir denominada
CONTRATADA, têm. entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletronico n' 00712022, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal n'
10.52012002, Lei F'ederal n" 8.666/1993, da Lei ComplemenÍar n' 14712014 e demais
normas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo no

t202 , submetendo-se às cláusulas e condiçôes abaixo.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 00712022,

em conformidade com a Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas com os

termos dâ Lei Federal n' 10.520. de 1710712002.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
2. l. Contratação de empresa para aquisição de material odontológico para atender a

demanda da Secretaria de Saúde deste município de Bom Lugar/MA. estes a serem
realizados conforme discriminação da Ata de Registro de Preços no e na proposta
vencedora. E de acordo com a Lei n'8.666/93 e Lei 10.520/2002.

. a ser pago em
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Cestor da despesa,

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da ad.iudicada.

ll t\t Dtsc RtItt\,\( .\o Do PRoDtrTo t \tD IINIT

vALOR TOTAL
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos I (um)
nrês da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-
M da Fundaçào Cetúlio Vargas.

CLÁUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no

orçaÍnento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, representado pela
segu inte rubrica:

Órgão:_ -
l'nidadc Orçamentária:
Projeto/Atividade:_ -
Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica:

5. DAS OBRJGAÇOESDACONTRATADA:

5.1 . A reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

-5.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretâria Contratante:

5.3. Indicar preposto. aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;

5.4. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do

contratante;

5.5. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para entrega do bem

5.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações

decorrentes da legislação trabalhista. previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer

outras relativas ao serviço e de seus empregados.

{

Email: municipiobornlugar@gmail.com - site: bomlugar.nra.gov.br
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CLÁUSULA QUINTA. DA ORJGEM DOS RECURSOS:
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5.7. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior. não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA
CONTRATANTE. nem poderá onerar o objeto deste Pregão. razão pela qual a licitante
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade. ativa ou passiva.

com a SECRETARIA CONTRATANTE.

5.8. Deverá a empresa observar, também, o seguinte:

Il - E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do

contrato, salvo se houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE:

III - É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos

objeto do Pregão.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos,

através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de

todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas

ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do

contrato. caso a empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas no

Termo de Referência;

6.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados:

6.3. Proporcionar todas âs facilidades pâra que a empresa possa realizar a entrega

dos produtos, dentro das normas do Termo de Referência;

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o

Contrato.

6.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação

escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos

os casos omissos no Termo de Referência ou no contrato.

7, CLÁUSULA SETIMA. ATRIBUIÇÔES DA CONTRATANTE

7.1 . Acompanhar e fiscalizar a execução do contrâto e a qualidade dos produtos. através de

um servidor especialmente designado. fazendo as anotações e registros de todas as

Email: municipiobomlugar@gmail.con - site: bomlugar.ma.gov.br
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ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das fal

observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a

empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência;

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a entrega dos

produtos, dentro das normas do Termo de Referência;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita

da Contratada. informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos

omissos no Termo de Referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA. DAS SANÇÔES:

8.1. O licitante que. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital.

apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto. não mantiver a
proposta. falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, componar-se de

modo inidôneo. declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante

procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará

impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicaf. e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco

anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais. garantido o direito à ampla defesa.

8.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas. poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

8.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

entrega do objeto, limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de entrega com atraso. poderá ocorrer a não-aceitação

do objeto, de Í'orma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrâto, em caso de atraso superior a l5 (quinze)

dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade

inÍêrior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a conligurar. nessa hipótese, inexecução

parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

1l t/,9X
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c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entregâ do

objeto, por período superior ao previsto na alínea ''a", do subitem 8.2.1, ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida.

8.3 A sanção de impedimento do direito de Iicitar ou contratar com o Município de Bom

Lugar - MA. poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

8.4 As mültas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

8.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou

ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a imporlância devida no prazo de l5 (quinze) dias. a

partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de

pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança j udicial.

8.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos

e condições especificados no § l" do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogaçào.

8.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada.

8.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

deÍ'esa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

8.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de Íbrnecedores

municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar. o licitante deverá

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das

demais cominações legais.

8.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada. am igável ou judicialmente.

8.1 l. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pâgas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

9. CLATJSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODI]TOS

9.1. A entrega dos produtos, será inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser
observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.
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9.2. Os pedidos acerca dos produtos se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitâtivos recebidos. O valor constante no Termo
de Referencia, anexo I deste edital, compreende uma lutura e eventual necessidade, que
poderá vir a ocoÍrer ou não durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento.
compromisso- expectativa ou valor devido pela Contratânte a Contratada sem que haja a

contratação dos produtos.

9.3. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as determinações
deste edital.

9.4. O recebimento provisório dos produtos se dará com a emissão. por servidor designado
pela Contratânte. de Termo de recebimento Provisório e seu recebimento final com a

emissão de Termo de Recebimento Definitivo, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco)
dias.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da

entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das

seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:
. Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela

Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1751ll4:,
. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
r Certidão de Regularidade do FCTS (CRF);
. Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa
licitante:
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):

10.3. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a

aplicação de sanções à contrâtada, mas não autoriza â retenção de pagamentos por produtos
já executados. nos termos do Acórdão n' 96412012-TCU-Plenário.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação,
a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, ató que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
licil.ante vencedora. indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 10.1,
por motivo de força maior. não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
produtos. as quais. só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

/4)
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10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará
a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital.

10.8. Nos casos de eventuâis âtrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela SECRETARIA CONTRATAI\ITE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM=lxNxVP

Ondc

EM - Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = tndice de compensação financeira : 0,0001644, assim apurado:

r : (Tx) 36s r : (6/100) 36s r :0,0001644

TX - Percentual da taxa anual = 60Á.

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser

apresentada posteriormente.

1I. CLÁUSIJLA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

ll.l. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial. sem que assista à

Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos
provenientes da sua execuçào. ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições
ou nas hipóteses previstâs na Legislação. na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

I 1.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
de Licitações.

I2. CLÁUSULA DECIMA SEGT]NDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CON'|RATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na lic itaçào.

12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e

à pÍoposta licitatória.

201Fls..
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12.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e

à proposta licitatória.

12.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no aftigo 58 da Lei n.'8.666193, alterada e consolidada.

I2.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das panes. com as dev idas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento.
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a manutenção
corretiva de condicionadores de ar. recarga de gás, desinstalação de aparelhos e instalação
de aparelhos novos, pela Administração.

12.7. O contratâdo, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidâdes contratuais
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato.

12.8. A Administração rejeitará. no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo
com os termôs do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

12.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

12.10. A Contratada, na vigência do Contrato. será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal. eximida a Contratante de quaisquer reclamações e

indenizações.

12. CLÁTIST]LA DECINIA TT]I{CEIRA - DO FORO:

O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do aúigo 55 da

Lei 8.666 de 2l de junho de 1993. alterada e consolidada. Assim pactuadas. as partes

firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Oeral do Município. perante

testemunhas que também o assinam, para que produzam os seusjurídicos e legais efeitos.

Bom Lugar - Maranhão, _ de de 2022.

PrefeiÍura Municipul de Bom Lugur
(Autoridade Competente)

(Cargo)
Contratante
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Nome du Empresa
CNPJ:

Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF n"

CPF n"
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